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LICITAÇÕES

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE
CONVÊNIO PARA CESSÃO DE SERVIDOR

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2025 – PML
CEDENTE:  MUNICÍPIO DE LAJINHA, inscrito no CNPJ
sob o nº 18.392.522/0001-41
CESSIONÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  IBATIBA,  inscrito  no
CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66
OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cessão  da
servidora  pública  municipal  ELAINE  MARIA  DE
OLIVEIRA DIAS, inscrita no CPF sob o nº ***.093.377-** e
portadora da  Carteira  de Identidade *.519.***-ES,  expedida
pela  SSP/ES,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Professor  I,  matrícula  nº  063088,  pertencente  ao quadro de
pessoal da Prefeitura de Lajinha/MG.
VIGÊNCIA: 1/2/2025 a 31/12/2028
DATA DA ASSINATURA: 30/1/2025
ASSINAM:  Prefeito de Lajinha/MG, Sr. Renato Cardoso de
Laia;  Prefeito  de  Ibatiba/ES,  Sr.  Luís  Carlos  Pancoti;  e
Marcelo Leite da Silva e Pedro Henrique Fialho Fernandes,
como testemunhas.
============================================
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE CESSÃO

DE SERVIDOR
TERMO  DE  CESSÃO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO  Nº
001/2025 - PML
CEDENTE:  MUNICÍPIO DE LAJINHA, inscrito no CNPJ
sob o nº 18.392.522/0001-41
CESSIONÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  IBATIBA,  inscrito  no
CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66
OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cessão  da
servidora  pública  municipal  ELAINE  MARIA  DE
OLIVEIRA DIAS, inscrita no CPF sob o nº ***.093.377-** e
portadora da  Carteira  de Identidade *.519.***-ES,  expedida
pela  SSP/ES,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Professor  I,  matrícula  nº  063088,  pertencente  ao quadro de
pessoal da Prefeitura de Lajinha/MG.
VIGÊNCIA: 1/2/2025 a 31/12/2028
DATA DA ASSINATURA: 30/1/2025
ASSINAM:  Prefeito de Lajinha/MG, Sr. Renato Cardoso de
Laia;  Prefeito  de  Ibatiba/ES,  Sr.  Luís  Carlos  Pancoti;  e
Marcelo Leite da Silva e Pedro Henrique Fialho Fernandes,
como testemunhas.
============================================

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE
CONVÊNIO PARA CESSÃO DE SERVIDOR

TERMO DE CONVÊNIO N.º PMC 005/2025
CEDENTE:  MUNICÍPIO DE MUTUM,  inscrito  no  CNPJ
sob o nº 18.348.086/0001-03
CESSIONÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  LAJINHA,  inscrito  no
CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41
OBJETO: Destina-se o presente Convênio a cessão de Maira
Alves Pimentel, servidora concursada do quadro de pessoal
CEDENTE, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde, matrícula 6133, NSH-07, nível
01 P.4, para atuar junto ao CESSIONÁRIO.
VIGÊNCIA: 1/2/2025 a 31/12/2028
DATA DA ASSINATURA: 29/1/2025
ASSINAM: Prefeito de Mutum/MG, Sr. Claudinei Clemente
de Freitas, e Prefeito de Lajinha/MG, Sr. Renato Cardoso de
Laia.
============================================
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE CESSÃO

DE SERVIDOR
TERMO  DE  CESSÃO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO  Nº
002/2025
CEDENTE:  MUNICÍPIO DE MUTUM,  inscrito  no  CNPJ
sob o nº 18.348.086/0001-03
CESSIONÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  LAJINHA,  inscrito  no
CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41
OBJETO:  O presente  termo tem por  objetivo  a  cessão  da
servidora  Maira Alves Pimentel, inscrita  no CPF sob o nº
***.525.586-** e RG nº MG-**.533.***, ocupante do cargo
de  provimento  efetivo  de  Enfermeiro,  matrícula  6133,
pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Mutum-MG.
VIGÊNCIA: 1/2/2025 a 31/12/2028
DATA DA ASSINATURA: 29/1/2025
ASSINAM: Prefeito de Mutum/MG, Sr. Claudinei Clemente
de Freitas, e Prefeito de Lajinha/MG, Sr. Renato Cardoso de
Laia.
============================================

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE
CONVÊNIO PARA CESSÃO DE SERVIDOR

TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2025 – PML
CEDENTE:  MUNICÍPIO DE LAJINHA, inscrito no CNPJ
sob o nº 18.392.522/0001-41
CESSIONÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  IBATIBA,  inscrito  no
CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66
OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cessão  do
servidor público municipal HEBERSON JOSÉ DE MATOS,
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  972.308.986-68  e  portador  da
Carteira  de  Identidade  MG-6.713.330,  expedida  pela  SSP-
MG, ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo de Servente
Escolar,  matrícula  nº  066018,  pertencente  ao  quadro  de
pessoal da Prefeitura de Lajinha/MG.
VIGÊNCIA: 1/4/2025 a 31/12/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/3/2025
ASSINAM:  Prefeito de Lajinha/MG, Sr. Renato Cardoso de
Laia; Prefeito de Ibatiba/ES, Sr. Luís Carlos Pancoti; e Pedro
Henrique Fialho Fernandes e Luís Antônio de Jesus Amorim,
como testemunhas.
============================================
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – TERMO DE CESSÃO

DE SERVIDOR
TERMO  DE  CESSÃO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO  Nº
002/2025 - PML
CEDENTE:  MUNICÍPIO DE LAJINHA, inscrito no CNPJ
sob o nº 18.392.522/0001-41
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CESSIONÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  IBATIBA,  inscrito  no
CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66
OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  cessão  do
servidor público municipal HEBERSON JOSÉ DE MATOS,
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  972.308.986-68  e  portador  da
Carteira  de  Identidade  MG-6.713.330,  expedida  pela  SSP-
MG, ocupante  do cargo  de  provimento  efetivo  de  Servente
Escolar,  matrícula  nº  066018,  pertencente  ao  quadro  de
pessoal da Prefeitura de Lajinha/MG.
VIGÊNCIA: 1/4/2025 a 31/12/2028
DATA DA ASSINATURA: 18/3/2025
ASSINAM:  Prefeito de Lajinha/MG, Sr. Renato Cardoso de
Laia; Prefeito de Ibatiba/ES, Sr. Luís Carlos Pancoti; e Pedro
Henrique Fialho Fernandes e Luís Antônio de Jesus Amorim,
como testemunhas.
============================================

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO
A   PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LAJINHA-MG,
através  do  Pregoeiro,  vem  publicar  o  extrato  da  ata  de
julgamento e habilitação de propostas referente ao processo
licitatório  nº:  000016/2025    -  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA  nº  000001/2025,  tendo  como  classificação
final  a(s)  seguinte(s)  empresa(s):  AZINE  E  VITOR  VJC
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n.º 27.927.551/0001-51,  vencedora(s)
do certame, com valor global da(s) proposta(s) apresentada(s)
de  AZINE E  VITOR  VJC  CONSTRUTORA  LTDA  no
valor total de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais).
Vista  aos  interessados  na  Secretaria  da  Prefeitura,  para,
querendo, manifestarem-se.
Prefeitura de Lajinha-MG, 07 de abril de 2025.
============================================

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000035/2025
PARTES: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE LAJINHA  -
MG X AZINE E VITOR VJC CONSTRUTORA LTDA
Objeto  do  Contrato: FORNECIMENTO  E  EXECUÇÃO
DE  EQUIPAMENTOS,  ACESSÓRIOS  E  DIVISORIAS
EM  PAINEL  REMOVÍVEL  (NÚCLEO  EM
COMPENSADO  NAVAL)  PARA  VEDAÇÃO  DO
ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
Vigência: 08 de abril de 2025 até 06 de agosto de 2025
Valor Global do Contrato: R$  122.000,00 (cento e vinte e
dois mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0206.1212200042.040.33903900000 – Ficha 0000180 –
Fonte 15000001001 – RP.
A  presente  publicação  de  extrato  de  contrato  referente  ao
Processo  Administrativo  Licitatório  nº  000016/2025,
Concorrência  Eletrônica  nº  000001/2025,  foi  publicado  no
quadro  de  avisos  desta  Prefeitura,  conforme  Lei  Ordinária
1.398/2013 e no Diário Oficial  Eletrônico do Município  de
Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 08 de
abril de 2025.
============================================

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  000016/2025,
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA     Nº 000001/2025  
Em  cumprimento  ao  Princípio  da  Publicidade  das
Contratações  Publicas,  o  Gerente  de  contatos  da  Prefeitura
Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) :
AZINE  E  VITOR  VJC  CONSTRUTORA  LTDA,  pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
27.927.551/0001-51, foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do
processo licitatório n° 000016/2025, Concorrência Eletrônica
n° 000001/2025, com documentos e realização do julgamento
das propostas realizada no dia 28  de março de  2025,  razão
pela  qual  será  firmado  contrato  com  o  mesmo,  para  a
FORNECIMENTO  E  EXECUÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS,  ACESSÓRIOS E  DIVISORIAS EM
PAINEL REMOVÍVEL (NÚCLEO EM COMPENSADO
NAVAL) PARA VEDAÇÃO DO ALMOXARIFADO DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  face  ao
menor preço apresentado.
A  presente  publicação  de  Resultado  de  Licitação,  foi
publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei
Ordinária  1.398/2013  e  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  de  Lajinha/MG,  conforme  Lei  Ordinária
1.589/2018 em: 08 de abril de 2025.
Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 08 de abril de 2025.
============================================

AVISO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
ADICIONAIS

PROCESSO Nº 005/2025
DISPENSA Nº 005/2025
A Câmara Municipal de Lajinha/MG, por intermédio do Setor
de Compras e Licitação, torna público para conhecimento de
todos, nos termos do § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133,
de  01  de  abril  de  2021,  que  estará  recebendo  até  o  dia
11/04/2025, COTAÇÕES DE PREÇO para o seguinte objeto:
"Contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento  de  materiais  de  limpeza  e  materiais  do
gênero alimentício, destinados a suprir as necessidades da
Câmara  Municipal  de  Lajinha/MG,  garantindo  a
manutenção das atividades administrativas e operacionais
do órgão"
As propostas e documentação poderão ser protocoladas pelo e-
mail:  camaralajinha@yahoo.com.br,  até  o  prazo  final  de
apresentação.  Mais  informações poderão ser  obtidas  através
do e-mail acima indicado, ou na sede da Câmara Municipal,
situada na Rua Dr.  Sidney Hubner França Camargo,  nº  31,
Centro,  Lajinha/MG, das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às
17:00h, de segunda à sexta-feira. Tel.: (33) 3344-1558.
PRAZOS  PARA  RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS
RECEBIMENTO: a partir do dia 08/04/2025 das 08h00min
até  o  dia  11/04/2025  às  23h59min
JULGAMENTO:  14/04/2025  a  partir  das  08:30  horas
E-MAIL  OFICIAL  PARA  ENVIO  DA  PROPOSTA:
camaralajinha@yahoo.com.br
============================================
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EXTRATO DE ADITIVO
001 ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 000010/2025 -
PROCESSO LICITATORIO Nº  000007/2025 -  Dispensa
Eletrônica Nº 000003/2025
DAS PARTES: 
CONTRATANTE: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LAJINHA - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-
41.
CONTRATADA:  ZADI COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 41.734.376/0001-07
Objeto  do  Contrato: PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  EM  DESING  GRÁFICOS  PARA
ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS  DA  PREFEITURA  DE  LAJINHA/MG,
ENGLOBANDO  MATERIAIS  IMPRESSOS  E  DIGITAIS,
COM  O  OBJETIVO  DE  GARANTIR  UMA
COMUNICAÇÃO  VISUAL  UNIFORME  E  DE  ALTA
QUALID
Vigência:  Será a partir de 18 de fevereiro de 2025 a 08 de
abril de 2025.
A presente  publicação de extrato de aditamento de contrato
referente  ao  Processo  Administrativo  nº  000007/2025,
Dispensa Eletrônica nº 000003/2025, foi publicado no quadro
de aviso, na data de 08 de abril de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim
Agente de contratação

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025
============================================

PORTARIAS

PORTARIA Nº 653, DE 8 DE ABRIL DE 2025
“Dispõe  sobre  a  concessão  de  licença prêmio e  dá outras
providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;
CONSIDERANDO  o  Processo  Administrativo  nº
002595/2025; 
RESOLVE:
Art.  1º. Conceder  licença  prêmio  à  servidora  RITA
SILVERIA DE SOUZA MIRANDA, ocupante do cargo de
Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras, pelo período de
14/4/2025 a 12/7/2025, correspondendo a 90 (noventa) dias.
Parágrafo  único.  A licença  descrita  no  caput deste  artigo
refere-se ao período aquisitivo de 1/8/2016 a 1/8/2021.
Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  para  conhecimento  e
demais providências. 
Art.  3º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete  do  Excelentíssimo  Prefeito  do  Município  de
Lajinha/MG, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e cinco (8/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA
Prefeito

============================================
PORTARIA Nº 654, DE 8 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a concessão de gratificação por titulação e dá
outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 100 do
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;
CONSIDERANDO  o  Processo  Administrativo  nº
002621/2025; 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder gratificação de especialização acadêmica,
no percentual de 11% (onze por cento), ao servidor WESLEY
ANDRADE COSTA, ocupante  do  cargo  de  Farmacêutico,
lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  decorrente  da
conclusão do curso de mestrado.
Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  para  conhecimento  e
demais providências. 
Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete  do  Excelentíssimo  Prefeito  do  Município  de
Lajinha/MG, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e cinco (8/4/2025).

RENATO CARDOSO DE LAIA
Prefeito

============================================
PORTARIA Nº 655, DE 8 DE ABRIL DE 2025

“Dispõe sobre a  concessão  de  licença prêmio e dá outras
providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO
DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do
Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018;
CONSIDERANDO  o  Processo  Administrativo  nº
002640/2025; 
RESOLVE:
Art.  1º. Conceder  licença  prêmio  à  servidora  VILMA
MARIA  DE  JESUS  CABRAL, ocupante  do  cargo  de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde,  pelo  período  de  22/5/2025  a  19/8/2025,
correspondendo a 90 (noventa) dias.
Parágrafo  único.  A  licença  descrita  no  caput deste  artigo
refere-se ao período aquisitivo de 17/10/2009 a 17/10/2014.
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Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  para  conhecimento  e
demais providências. 
Art.  3º. Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete  do  Excelentíssimo  Prefeito  do  Município  de
Lajinha/MG, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e cinco (7/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA
Prefeito

============================================
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